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Senhor Presidente, 

A pandemia do Corona Virus teve diversos impactos em nossa 

sociedade, além do colapso na Saúde Pública, vemos também a crescente crise social e 

econômica que assola nosso país mais objetivamente nosso município. Apesar dos 

objetos dos decretos terem fundamentos técnicos que os justifiquem, no momento 

diversas famílias sofrem com a falta de emprego, dependem de ajuda com alimentos, os 

pequenos comerciantes paralisados, sendo assim, os ônus dessas medidas recairão 

diretamente nos ombros daqueles que mais necessitam. 

A autarquia SAEMBA, apesar de todos os seus problemas 

estruturais e de falta de recursos, ainda está atrelada ao Poder Executivo, que deveria 

adotar tais medidas progressivamente, diminuindo assim o impacto negativo, até que a 

situação caótica na qual a população vive voltasse à normalidade. 

Em que pese a análise do Ministério Público, que verificou serem 

os valores aumentados condizentes com a necessidade de reestruturação da autarquia, 

inclusive em comparação com os valores cobrados nas cidades vizinhas e mesmo 

considerando que os serviços do SAEMBA não sofriam aumentos desde 2016, cumpre a 

nós, como representantes do povo, repudiar a forma do aumento, que deveria ser 

escalonado e também criticar a não consulta da autarquia aos Vereadores para um 

amplo debate em plenário, tornando assim as ações claras à toda a população. 

A repercussão dos aumentos foi amplamente discutida e 

refutada pelos munícipes nas mídias sociais, e trazidos a nós pessoalmente, e por serem 

os decretos objetos inteiramente de responsabilidade do Executivo, os reajustes não 

passaram por essa casa de Leis, portanto, como representantes do interesse do povo, 

cabe a nós expressarmos o seu descontentamento. 

Ante o exposto, 

Conforme os termos regimentais, ouvido o plenário que seja 

manifestado apoio desta casa à Moção de Repúdio aos aumentos supracitados nesse 

momento de pandemia, em defesa dos interesses da população baririense. 
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